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LE I N.« 2.462, D E 8 D E O U T U B R O D E 1980 

Denomina «Dr. Octávio Pinheiro Brizolla» o Fórum da Comarca 

de Lençóis P a u l i s t a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.» — F i c a denominado «Dr . Octávio P i n h e i r o Brizolla» o 
Fórum da Comarca de Lençóis Pau l i s t a . 

A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. , 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário d a Justiça 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de outubro de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível II ) 

LEI N.° 2.463, D E 8 D E O U T U B R O D E 1980 

Cria cargos de Diretor (Divisão Nível II) no Quadro da Secretaria dè Agricultura 
e Abastecimento 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a m criados, n a Tabe l a I do Subquadro de Cargos 
Públicos, do Quadro da Secretar ia de A g r i c u l t u r a e Abastec imento, 3 (três) cargos 
de D i re tor (Divisão Nível I I ) , referência «54». 

A r t i go 2.o — A s despesas resultantes d a aplicação desta le i correrão à 
conta das dotações próprias, consignadas no Orcamen to -P r og rama . 

Ar t igo 3.» — E s t a le : entrará e m vigor n a da ta ' de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Faz enda 
Guilherme Aíif Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra e 

Abastec imento 
Wadih Helú, Secretário da Administração 

Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de outubro de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível II ) 

L E I N . " 2.464, D E 8 D E O U T U B R O D E 1980 

An*«»*».a a Pas^nda do Estado a al ienar, por doação, ao Depar tamento de E s 
tradas de Rodagem — D E R , duas fa ixas de terra s i tuadas no Município de 

Santo André 

O G O V E R N A D O K D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i . 

Ar t i go 1.° — F i ca a Fazenda do Es tado autor i zada a al ienar, por 
doação, ao Depar tamento de Estradas de Rodagem — D E R , duas faixas de te r ra , 
c o m a área to ta l de 248.587,63m2 (duzentos e quarenta e oito m i l , quinhentos e 
o i tenta e sete metros quadrados e sessenta e três decímetros quadrados) , s i tuadas 
no Município de Santo André dest inadas ã rodov ia Campo G r a n d e - P a r a n a p i a -
caba e à var iante dessa estrada n a direção da região denominada A l t a C idade , 
sob a administração da Secre tar ia de A g r i c u l t u r a e Abastec imento, caracter izadas 
no Desenho n.o 3.257, do Departamento de Estradas de Rodagem, ass im descritas 
e conf rontadas : 

F a i x a I — in i o i a no ponto «0» (zero), s i tuado n a margem esquerda 
da estrada que va i a Paranap iacaba . a 25m (vinte e cinco metros) da estaca de 
locação «0» (zero), s i tuada no eixo d a estrada; da i , segue em cur va à d i re i ta , 
pe la cerca c a f a i x a de domínio, n a distância ap rox imada de 46,58m (quarenta e 
seis metros e c inquenta e oito centímetros), até o ponto «1», s i tuado no P .T . d a 
cu r va ; daí, t-egue em l i n h a re ta , acompanhando a cerca d a f a i x a de domínio, n a 
distância a uox imada de ÍO2,07m (cento e dois metros e sete centímetros), até o 
ponto «2», s i tuado no P .C . da cu r va ; dai , segue e m cur va à d ire i ta , a compa
nhando a cerca d a f a i xa de domínio, com o desenvolv imento aprox imado de 
198,84m (cento e noventa e oito metros e o i t enta e quatro centímetros), até o 
ponto «3», situado no P.T. da curva ; daí, segue e m l i n h a reta , acompanhando 
a cerca da t a i xa de domínio n a distância aprox imada de 52,79m (c inquenta e 
dois metros e setenta e nove centímetros), até o ponto «4», s i tuado no P .C. d a 
cu r va ; daí, segue em cur va à esquerda, acompanhando a cerca da fa i xa de do
mínio, com o desenvolvimento aprox imado de 144,53m (cento e quarenta e quat ro 
metros e c inquenta e três centímetros), até o ponto «5», s i tuado no P.T. d a 
c u r v a ; daí, segue em l i n n a reta , acompanhando a cerca d a f a i xa de domínio, 
n a distância aprox imada de 1.486,23m (um m i l , quatrocentos e o i t enta e seis 
metros e vinte e três centímetros), até o ponto «6», s i tuado no P .C. d a c u r v a ; 
daí, segue e m , c u r v a à esquerda, acompanhando a cerca d a f a i xa de domínio, c om 
o desenvolvimento aprox imado de 259,18m (duzentos e c inquenta e nove metros 
e dezoito centímetros), até o ponto «7», s i tuado no P.T. d a cu r va ; daí, segue e m 
l i n h a reta, acompanhando a cerca da f a i x a de domínio, n a distância ap rox imada 
de 36,17m ( t i i n t a e seis metros e dezessete centímetros) até o ponto «8», s i tuado 
n o P.C. da cu r va ; daí, segue e m curva à d i re i ta , acompanhando a cerca da f a i x a 
de domínio, com o desenvolvimento aprox imado de 181,10m teento e o i tenta e u m 
metros e dez centímetros), até o ponto «9», s i tuado no P.T. d a curva ; daí, segue 
e m l i n h a reta , acompanhando a cerca de domínio, n a distância ap rox imada de 
406,92m (quatrocentos e seis metros e noventa e dois centímetros), até o ponto 
«10», s i tuado no P.C. da curva ; daí, segue e m curva à d ire i ta , acompanhando a 
cerca da fa i xa de domínio com o desenvolv imento aprox imado de 108,02m (cento 
e oito metros e dois centímetros), até o ponto «11»; daí deflete à esquerda, a com
panhando a cerca d a fa ixa fie domínio, n a distância aprox imada de 10m (dez 
metros ) , até o ponto «12»; daí, em curva à d ire i ta , acompanhando a cerca d a 
f a i x a de domínio, n a distância ap rox imada de 110,03m (cento e dez metros e três 
centímetros), até o ponto «13», s i tuado no P.T. da curva ; daí, segue em l i n h a 
re ta , acompanhando a c e i ca tia f a i x a de domínio, n a distância aprox imada de 
6,70m (seis metros e setenta centímetros) até o ponto «14»; da i , deflete à d i r e i t a 
e segue em l i n h a reta , sempre acompanhando a cerca d a f a i xa de domínio, n a 
distância aprox imada de lOin (dez metros ) , até o ponto «15»; daí, deflete à 
esquerda e segue e m l i n h a , acompanhando a cerca d a f a i x a de domínio n a d i s 
tância aprox imada de lOOm (cem metros) , até o ponto «16»; daí, deflete à es
querda e segue em l i n h a reta, acompanhando a f a i x a de domínio, n a distância 
de 15m (quinze metros ) , até o ponto «17»; daí, deflete à d i r e i t a e segue em 
l i n h a reta, acompanhando a cerca da f a i x a de domínio n a distância aprox imada 
de 184,89m icento e o i t enta e quatro metros e o i t enta e nove centímetros), até o 
ponto «18», s i tuado no P .C . cia curva ; daí, segue e m cur va à esquerda, a compa 
nhando a cerca da f a i xa de domínio, com o desenvolv imento aprox imado de 
85,67m (oitenta e cinco metros e sessenta e sete centímetros), até o ponto «19», 
s i tuado no P.T. d a curva ; daí, segue em l i n h a r e ta acompanhando a cerca d a 
f a i x a de domínio, n a distância aprox imada de 225,47m (duzentos e v inte e c inco 
metros e ouarenta e sete centímetros), até o ponto «20», s i tuado no P .C . d a 
cu r va «1»; daí, segue em curva à esquerda acompanhando a cerca d a f a i xa de 
domínio, com o desenvolvimento aprox imado de 54,40m (c inquenta e quatro m e 
tros e quarenta centímetios). até o ponto «21», s i tuado no P.T. da curva «1» ; 
da i , segue em l i n h a reta , acompanhando a cerca da f a i x a de domínio, n a d i s 
tância aprox imada de 14,92m (quatorze metros e noventa e dois centímetros), 
até o ponto «22», s i tuado no P .C . d a curva «2»; daí, segue e m curva à esquerda, 
acompanhancio a cerca da fa ixa de domínio, com o desenvolvimento aprox imado 
de 25,39m «.vinte e cinco metros e t r i n t a e nove centímetros), até o ponto «23», 
s i tuado no P.T. da curva «2» ; daí, segue e m l i n h a reta , acompanhando à a lud ida 
cerca, n a distância aprox imada de 4m (quatro metros) , até o ponto «24», s i tuado 
n o P .C . da cu r va «3»; dai , s«gue em c u r v a à d i r e i t a sempre acompanhando a 
fa i xa , n a distância aprox imada de 128,10m (cento e v inte e oi to metros e dez 
centímetros;, até o ponto «25», s i tuado no P,T. d a cu r va «3 » ; daí, segue e m 
l i n h a reta , acompanhando a cerca da fa i xa de domínio, n a distância ap rox imada 
de 29,75m (vinte e nove metros e setenta e c inco centímetros), até o ponto «26», 
s i tuado n a cerca d i v i sa com a R .F .F .S .A . (Rede Ferroviária Fede ra l ) ; daí, deflete 
à d i re i ta e segue e m c u i v a , confrontando com a R .F .F .S .A . e acompanhando 
a cerca existente, n a distância ap rox imada de 71,55m (setenta e u m metros e 
c inquenta e c inco centímetros), até o ponto «27». Do ponto «0» (zero) até o ponto 
«26» con f ronta c o m terras de propriedade da Faz enda Es tadua l , sob a a d m i n i s 
tração d a Secretar ia de A g r i c u l t u r a e Abastec imento . D o ponto «27» deflete à 
d i r e i t a e segue em l i n h a reta, acompanhando á cerca da fa i xa de domínio, n a 
distância ap rox imada de 22m (vinte e dois metros ) , até o ponto «28»; daí, de-
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f lete à esquerda e segue em l i n h a reta, acompanhando a cerca n a d i s tanc ia 
ap rox imada de 10m (dez metros) , até o ponto «29»; daí, deflete à d i r e i t a e segue 
em l i n h a reta pe la cerca, n a d i s tanc ia a p r o x i m a d a de 51m (c inquenta e u m 
metros ) , até o ponto «30»; da i , deflete à esquerda e segue e m l i n h a reta , a com
panhando a cerca , 1 n a d i s tanc ia ap rox imada de 10m (dez metros) , até o ponto 
«31», s i tuado no P .T . da curva «3»; daí, segue em cur va à esquerda, a compa 
n h a n d o a cerca d a f a i x a de domínio, nà distância aprox imada de 56,93m ( c i n 
quen ta e seis metros e noventa e três centímetros), até o ponto «32», s i tuado n o 
P .C . d a curva «3»; daí, segue e m l i n h a re ta pe ' a cerca, n a distância a p r o x i m a d a 
de 4m (quatro metros) , até o ponto «33»; daí, deflete à d i r e i t a e segue e m 
l i n h a reta acompanhando a menc i onada cerca, n a distância aprox imada de 25m 
(vinte e c inco metros) , até o ponto «34», s i tuado no P.T. d a cu r va ; daí, segue 
em cu r va à d i re i ta acompanhando a cerca da f a i xa de domínio, com o desen
vo lv imento aprox imado de 110,04m (cento e dez metros e quatro centímetros), 
até o ponto «35», s i tuado no P .C . da cu r va «2»; daí, segue e m l i n h a reta , p e l a 
a lud ida cerca, n a distância de 14,92m (quatorze metros e noventa e dois c e n 
tímetros), até o ponto «36» s i tuado no P.T. d a curva ; daí, segue em curva à 
d i r e i t a acompanhando a cerca, c om o desenvolv imento aprox imado de 64,29m 
(sessenta e quatro metros e v in te e nove centímetros), até o ponto «37», s i tuado 
no P .C . da curva «1» ; daí, segue e m l i n h a reta, acompanhando a cerca d a f a i x a 
de domínio, n a distância a p i o x i m a d a de 225,47m (duzentos e v in te e c inco metros 
e quarenta e sete centímetros-), até o ponto «38», s i tuado no P .T . d a c u r v a ; 
daí, segue em curva à d i re i ta acompanhando a menc ionada cerca, com o de 
senvolv imento aprox imado ue 94,68m (noventa e quatro metros e sessenta e oito 
centímetros) ,N até o ponto «39». s i tuado no P .C . da cu r va ; daí, segue em l i n h a 
reta acompanhando a c e r c a , ' n a distância aprox imada de 104,89m (cento e quatro 
metros e oUenta e nove centímetros), até o ponto «40»; daí, deflete à esquerda 
e segue em l i n h a r e ta pe la cerca, n a distância de 10m (dez metros) , até o ponto 
«41»; daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a reta, acompanhando a cerca d a 
f a i x a de domínio, n a distância de 80m (oitenta metros) , até o ponto «42»; daí, 
deflete à d i re i ta e segue era h x h a re ta , pe l a cerca, h a distância de 10m (dez 
metros) , ate o ponto «43»; daí, deflete à esquerda e segue em l i n h a reta, pe la 
cerca, n a distância de 100m (cem metros) , até o ponto «44»; daí, deflete à es
querda e segue em l i n h a re ta pe la cerca, n a distância de 15m (quinze metros ) , 
até o ponto «45»; daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a re ta pe la cerca, n a 
distância de 6,70m (seis metros e setenta centímetros), até o ponto «46», s i tuado 
n o P .T. d a curva ; da i , segue e m cur va à esquerda pe la cerca da fa i xa de do « 
mínio, n a distância ap rox imada de 47,13m (quarenta e sete metros e treze c e n 
tímetros), ate o ponto «47s; da i , deflete à d i re i ta -e segue em l i n h a reta, a c o m 
panhando a cerca da f a i x a de domínio, n a distância ap rox imada de 15m (quinze 
metros ) , ate o ponto «48», daí, def lete à esquerda, e segue e m curva também à 
esquerda acompanhando a céica, n a distância . aprox imada de 89,25m (o i tenta 
e nove metros e v inte e c inco centímetros), até o ponto «49»; daí, deflete à es
querda e segue em l i n h a re ta r e l a cerca, n a distância aprox imada de 15m (quinze 
metros) , até o ponto «50», daí, deflete à d i re i ta e segue em cur va à esquerda, 
acompanhando a cerca, n a distância aprox imada de 36,73m ( t r in ta e seis metros 
e setenta e três centímetros), até o ponto «51», situado n o P .C . da cu r va ; daí, 
segue em l i n h a reta, acompanhando a cerca da fa ixa de domínio, n a distância 
ap rox imada de 98,12m (noventa e oito metros e doze centímetros), até o ponto 
«52»; daí, deflete à d i r e i t a € st-gue em l i n h a re ta pela cerca, n a distância de 15m 
(quinze m e t i os), até o ponto «53»; daí, deflete à esquerda e segue em l i n h a r e ta 
pe l a cerca da fa ixa de domínio, n a distância aprox imada de 308,80 mitrezentos 
e oito metros e o i tenta centímetros), até o ponto «54», s i tuado no P.T. da curva ; 
daí, segue em curva à esquerda, acompanhando sempre a mesma cerca, com o 
desenvolv imento aprox imado de 148,18m (cento e quarenta e oito metros e de», 
zoito centímetros), até o ponto «55», s i tuado no P .C . da cu r va ; daí, segue e m 
l i n h a reta , acompanhando a cerca, n a distância aprox imada de 36,17m ( tr inta e 
seis metros e dezessete centímetros), até o ponto «56», s i tuado no P.T. d a curva 
da! , segue em cur va à d ire i ta , acompanhando a cerca d a f a i x a de domínio, c o m 
o desenvolv imento aprox imado de 306,31m (trezentos e seis metros e t r i n t a e u m 
centímetros), até o ponto «57», s i tuado no P .C. da cu r va ; daí, segue em l i n h a 
re ta , acompanhando a cerca da f a i x a de domínio, n a distância de 1.486,23m (um 
m i l , quatrocentos e o i t enta e seis metros e v in te e três centímetros), até o ponto 
«58», s i tuado no P.T. da cu r va ; daí, segue em curva à d i re i ta , acompanhando 
a cerca, com o desenvolvimento aprox imado de 159,74m (cento e c inquenta e nove 


